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Questiona decisdo da Presidéncia de conceder 3 minutos aos oradores inscritos para discutir
Medidas Provisérias que ainda ndo estio trancando a pauta; alega que enquanto nio tenham
transcorrido os 45 dias de tramitagao, as Medidas Provisérias nio sio matérias urgentes, nio
cabendo a redugao do tempo de discussio que se aplica as matérias urgentes.

Texto da Questdo de Ordem

O SR. ARNALDO FARIA DE SA - Sr. Presidente, pego a palavra para uma

questao de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (Bloco/PTB-SP. Quest&o de ordem. Sem

reviséo do orador.) - Sr. Presidente, quando a medida proviséria esta em urgéncia o

tempo dos oradores é de 3 minutos. Mas essa medida n3o esta em urgéncia. Entéo, o

tempo dos oradores é de 5 minutos. S6 quando & urgéncia é que pode ser de 3 minutos,

mas ndo estamos em urgéncia. Estamos antes do prazo ainda de trancamento da pauta.

Portanto, o tempo do orador tem que ser de 5 minutos e ndo de 3 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Deputado Arnaldo Faria de S3,

V.Exa. tocou num ponto sensivel sobre o qual ja tinhamos dialogado com a Mesa.

Ha um ponto de duvida, porque quando se fala que a medida proviséria por sua

propria natureza é urgente, e € uma resolucéo da Comissio de Constituicdo e

Justica, a partir dessa interpretagéo, no dia de hoje, estamos concedendo 3 minutos.

Conversei com o Dr. Mozart para que até amanha resolvamos definitivamente

~ essa questdo. Mas tem base regimental e vou ler para V.Exa.: "Sendo a medida
proviséria por sua prépria natureza urgente, o que justifica o sobrestamento..." De fato,

inovamos hoje e até amanha teremos uma opinido definitiva. Se até amanha

entendermos que V.Exa. tem razdo, voltaremos para os 5 minutos; caso contrario,

manteremos os 3 minutos. '

O SR. ARNALDO FARIA DE SA - Sr. Presidente, antes de recorrer, o que &

um direito meu, gostaria de reclamar da postura da mesa de som. Costumeiramente tem

faltado som para que possamos utilizar e fazer um pedido a Mesa. E lamentavel que isso

tenha ocorrido.

Agora, sem entrar em discusséo com V.Exa., quero respeitosamente recorrer,

porque, durante muito tempo, em se tratando de medida proviséria, eram

concedidos 5 minutos aos oradores .Foi a partir de um entendimento sobre o

periodo em que entram em urgéncia que se passou a dar 2,5 minutos e, por

arredondamento, 3 minutos.

Portanto, respeitosamente, recorro da decisdo de V.Exa., porque essa medida

proviséria ndo esta em urgéncia e, assim sendo, os oradores teriam 5 minutos para a

discusséo.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - E regimental. Nés, até amanha, por
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iniciativa da Mesa, como ja informamos, analisaremos a questio em profundidade e, no
momento, vamos manter a nossa interpretacéo, que e a mterpretagao da
assessoria. "

0] SR PRESIDENTE (Arlindo Chlnagha) Tem V Exa. a palavra.

O SR. JOSE CARLOS ALELUIA (PFL-BA. Pela ordem. Sem revis&o do

orador.) - Sr. Presidente, levando em conta a quest&o de ordem levantada pelo
Deputado Arnaldo Faria de Sa, V.Exa. esta imprimindo ritmo nunca antes visto nesta
Casa, sobretudo depois da Ultima alteracéo no rito da medida proviséria.

V.Exa. poderia arguir que imprimiu esse ritmo com o objetivo de alimentar o

debate, mas a decisdo que V.Exa. mantém limita o debate. Portanto, apelo para

V.Exa. a fim de que tome decisdo em favor do debate e para que possamos fazer o
debate hoje com 5 minutos, nada impedindo que V.Exa., posteriormente, tome

posicéo em favor dos 3 minutos, porque a minha tese é a de que se deveria dar
prioridade aos projetos de iniciativa dos Parlamentares. E V.Exa. esta dando

prioridade as medidas provisérias.

Este o apelo a V.Exa., pelo respeito que lhe tenho, para que reconsidere a

decisdo e conceda os 5 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Repito ao prezado Deputado José

Carlos Aleluia que a imposicao da pauta, no que diz respeito as medidas provisorias —
eu acabei de responder o mesmo ao Vice-Lider Antonio Carlos Magalhdes Neto —, é
determinac&o regimental. Essa é a primeira observacéo.

A segunda: em homenagem a ponderacéo politica feita por V.Exa. — creio

ser essa também a base da observacéo feita pelo Deputado Arnaldo Faria de S3, ou seja,
a necessidade de se fazer o debate, o que quero que esta Casa o faga —, posso tomar,
neste momento, decisdo em sentido contrario.

Assim sendo, os inscritos vao falar por 5 minutos — ainda que se mantenha o

respeito & opiniéo da assessoria — e amanha daremos uma resposta plena e
definitiva ao Plenario.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (Bloco/PTB-SP. Sem revisdo do orador.) -

Sr. Presidente, em razdo da deciséo de V.Exa., retiro meu recurso.

Deciséo da Presidéncia lida em Plenario no dia 1° de margo de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) Decisdo da Presidéncia. Assunto. Regime de
tramitacdo de medidas provisérias na Camara dos Deputados. v
Tendo em vista os questionamentos levantados em plenario, na sessdo do dia 28 de
fevereiro, e a despeito de parte da controvérsia ja ser objeto de recursos em questbes de
ordens anteriores, pendentes de parecer da Comissdo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania, a Presidéncia presta os seguintes esclarecimentos acerca dos procedimentos
que véem sendo adotados pela Mesa.

A duvida em relagdo ao regime de tramitag@o a ser observado para as medidas
provisérias em apreciacdo na Camara dos Deputados, a partir de seu recebimento na -
Casa, decorre do fato de o Regimento Interno néo ter sido adaptado as alteragbes
promovidas pela Emenda Constitucional n® 02, de 2001, como prescrito pelo art. 16 da
Resolugéo n° 01, de 2002, Congresso Nacional.

S&o as seguintes as disposicoes constitucionais e regimentais pertinentes & matéria em
exame:

Art. 62 Em caso de urgéncia e relevancia, o Presidente da Reptblica podera adotar
medidas provisoérias, com forca de lei, devendo submeté-las, de imediato, ao Congresso
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Nacional; :
§ 3° - As medidas provisérias perderao a eficacia desde a edigcdo, se ndo forem
convertidas em lei no prazo de 60 dlas prorrogavel, nos termos do § 7°, uma vez, por
igual periodo;

§ 6° - Se a medida proviséria ndo for apreciada em até 45 dias, contados de sua
publicagéo, entrard em regime de urgéncia, subseqiientemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas atéque se ultime a votacéo, todas as demais
deliberagbes legislativas da Casa em que estiver tramitando, Constituicdo Federal.

Art. 6°. A Camara dos Deputados fara publicar em avulsos e no Diario da Camara dos
Deputados o parecer da Comissao Mista e a seguir, dispensado o intersticio de
publicagdo, a medida proviséria sera examinada por aquela Casa que, para concluir seus
trabalhos, tera até o 28° dia de vigéncia da medida proviséria, contado da sua publicacdo
no Diario Oficial da Uniéo.

Art. 9°. Se a medida proviséria ndo for apreciada em até 45 dias, contados de sua
publicagdo no Diario Oficial da Uni&o, entrara em regime de urgéncia,
subseqlentemente,em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando
sobrestadas até que se ultime a votagéo todas as demais deliberaces legislativas do
Plenario da Casa em que estiver tramitando. Resolug@o n°1, de 2002, do Congresso
Nacional.

Os regimes de urgéncia no processo legislativo caracterizam-se pela dispensa de
requisitos e formalidades e pela imposi¢é&o de prazos com vistas a conferir uma
tramitac@o mais célere a proposicdes legislativas em determinadas condigdes.
Considerando-se a fonte normativa do regime de urgéncia, distinguem-se as urgéncias
chamadas constitucionais, pois que previstas na Lei Maior, das urgéncias reglmentals
definidas nos Regimentos Internos das Casas Legislativas.

Séo urgéncias constitucionais a do art. 64, § 1°, solicitadas pelo Presidente da RepUblica
para projetos de sua iniciativa, que impdem prazo de 45 dias para apreciacdo em cada
Casa do Congresso, apos o que opera-se o sobrestamento da pauta, e a do § 6° do art.
62, citado, para as medidas provisorias a partir de 45 dias em vigor. O Regimento Interno
da Camara dos Deputados em seu art. 151 e seguintes define as hipoteses de urgéncias
regimentais no &mbito da Casa, distinguindo matérias urgentes por sua propria natureza
e aquelas as quais é conferido o regime de urgéncia por deliberacéo de Plenario.
Ressalte-se que nada obsta que uma proposicdo acumule hipéteses de urgéncia
constitucional e regimental.

Por exemplo, uma matéria com urgéncia, solicitada pelo Presidente da Repubhca pode
ter tambem urgéncia concedida pelo Plenario.

Também pode ocorrer que uma matena com urgéncia, em virtude de sua natureza,
adquira o regime especial de urgéncia do art. 155 do Regimento. Ou seja, o fato de uma
proposigéo ter um regime de urgéncia constitucionalmente previsto ndo impede queo
Regimento também ihe confira esse carater, seja em razéo de sua natureza seja em
virtude de requerimento aprovado pelo Plenario.

A partir da vigéncia da Emenda Constitucional n°® 32, a falta de regulamentag:ao
regimental sobre a tramitacdo de medidas provisérias na Camara dos Deputados, o
Presidente da Casa de entdo adotou normas de procedimento, dentre as quais
destacamos:

1) recebida a medida proviséria na Camara dos Deputados sera imediatamente
publicada com o respectivo processo;
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2) publicada em avulso, sera a medida provisoria incluida na Ordem do Dia da sess&o
deliberativa seguinte, como primeiro item da pauta, precedendo as demais matérias
relacionadas nos incisos | a V do art. 83 do Regimento Interno, excetuados apenas os
~ projetos com solicitagdo de urgéncia pelo Presidente da Republica com prazo
constitucional vencido;

6) aplicar-se-80 na discusséo e votagao da matéria, no que couber, as normas
regimentais relativas a apreciagédo dos projetos em regime de urgéncia; .

11) decorrido o prazo de 45 dias da publicacéo de medida proviséria em tramitagéo na
Camara dos Deputados, sera a matéria incluida na Ordem do Dia de todas as sess0es
deliberativas seguintes como o primeiro item da pauta, sobrestadas todas as demals
deliberagdes até que se ultime sua apreciacao.

Decisdo da Presidéncia proferida em sessao do dia 9 de outubro de 2001.

A Resolugao n° 1, de 2002, do Congresso Nacional, regulamentou o tramite das medidas
provisérias no ambito do Congresso Nacional, isto &, com respeito ao funcionamento da
Comiss&o Mista, aos prazos a serem observados em cada Casa do Congresso Nacional
e aos procedimentos de apreciagdo e revisdo dos projetos de lei de converséo.
Tratando-se de norma integrante do Regimento Comum do Congresso Nacional, a
resolucdo nada dispde sobre o tramite interno em cada Casa, indicando, em seu art. 16, a
necessidade de adaptagdo dos Regimentos Internos respectivos.

Remanesceram, assim, em aplicagdo na Camara dos Deputados, as normas
procedimentais adotadas pela Presidéncia em 2001, onde se previa o tratamento de
urgéncia das medidas provisérias desde seu recebimento na Casa, mais ainda justificado
pelo fato de a resolugéo do Congresso ter conferido 8 Camara dos Deputados o exiguo
prazo de 14 dias para aprecia¢édo da matéria.

Esse procedimento foi especificamente atacado por questéo de ordem levantada pelo
Deputado Agnaldo Muniz, em sesséo do dia 25 de fevereiro de 2003.

A deciszo da Presidéncia no sentido da manutengéo dos procedimentos que vinham
sendo adotados foi objeto do Recurso n° 4, de 2003, mterposto pelo autor da questéo de
ordem.

A Comissao de Constituicdo e Justica e de Cidadania, ao apreciar a matena aprovou, por
. unanimidade, parecer do Relator, Deputado Alexandre Cardoso, de onde retiramos a
seguinte concluséo:

Vé-se, portanto, que a Mesa tem rigorosamente respeitado o que consagra a lei mterna
lastreada a urgéncia intrinsica da matéria, que, juntamente com a relevancia,
consubstanciam a edi¢do da propria medida proviséria, conforme o condicionamento
imposto pelo caput do art. 62 da Constituicio Federal. Sendo a medida provisoria, por
sua propria natureza, urgente, o que justifica o sobrestamento e a paralisia da tramitagao
dos projetos nas duas Casas, infere-se que n3o atenderia a vontade constitucional,
tampouco ao principio da razoabilidade, se a Mesa preterisse as medidas provisorias,
concedendo preferéncia a outras proposi¢des que n&o tenham o dom de obstruir a
pauta..

Assim, consideramos que até que seja adaptado o Regimento Interno da Camara dos
Deputados, as normas da Emenda Constitucional n® 32, de 2001, e da Resoluggo n® 1, de
2002, do Congresso Nacional, devem ser observados os procedimentos adotados pela
Presidéncia em 2001, que estdo em consonancia com as disposi¢des constitucionais e
regimentais em vigor e atendem as caracteristicas peculiares das medida provisérias,

quais sejam:
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sua natureza e urgéncia; sua vigéncia imediata; os exiguos prazos de apreciagéo pelo
Congresso Nacional; a perda de eficacia desde a edigéo, .neicaso de ndo aprovacio;e o
sobrestamento dos trabalhos das Casas do Congresso-Nzcional apds 45 dias de
publicada.

Consoante esse procedimento adotado, as medidas provisérias devem, desde o seu
recebimento da Camara dos Deputados, ter o tratamento regimental de matéria em
regime de urgéncia regimental e constitucional, aplicando-se-lhes, no que couber, as
normas pertinentes a esse regime quanto a discussio e votago.

Esclarega-se por oportuno que o adiamento da apreciagéo da matéria, na hipétese do §
3° do art. 6° da Resolugéo n° 1, de 2002, Congresso Nacional, a pedido de lider,quando o
Relator designado pelo Presidente da Casa conclui o parecer oferecendo projeto de lei de
conversao, deve ser concedido, em face da regra especifica contida nesse dispositivo,
sem necessidade de deliberacéo do Plenario, salvo se a medida provisoria ja estiver
tramitando sob o regime de urgéncia constitucional do § 6° do art. 62, operando o
sobrestamento da pauta,

conforme decisédo da Presidéncia em questio de ordem, na sessio do dia 08 de abril de
2003, caso em que somente se concedera mediante decisdo do Plenario.

Uma vez que ha recursos sobre a matéria em apreciacdo na Comissio de Constituicio e
Justica e de Cidadania, a Presidéncia remetera de oficio essas razdes a Comisséo,
observando contudo os procedimentos aqui firmados até decis&o final sobre a matéria.

O SR. JOSE CARLOS ALELUIA- Sr. Presidente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JOSE CARLOS ALELUIA (PFL-BA. Pela ordem. Sem revis&o do orador.) - Sr.
Presidente, com fundamento no § 6° do art. 62 da Constituicdo Federal, que diz
claramente: entrara em regime de urgéncia, que V.Exa. inclusive leu, entendo eu que o
legislador constitucional, nés, ndo tinhamos a pretensdo de considerar a medida
provisoria em regime de urgéncia em qualquer momento, e sim apenas decorridos os 45
dias.

Alem de tudo, Sr. Presidente, em outra oportunidade, quando o Congresso Nacional
reuniu-se e aprovou a Resolugdo n° 1, ele teve segunda chance para tomar a deciséo no
rumo que V.Exa. da, e que num determinado momento o Presidente Aécio Neves
também deu. E bom que se registre que a pratica que se desenvolveu nos Ultimos 4 anos
¢ diferente. E até mesmo no periodo do Presidente Aécio Neves, ele jamais aplicou essa
pratica, cerceadora do debate. A/
Portanto, com fundamento nisso, e respeitando a decisdo de V.Exa., eu quero recorrer
dela & Comisséo de Constituicdo e Justica e de Cidadania, fazendo apelo para S.Exa. o
Presidente da Comisséo.

As Comissdes estéo perdendo a importancia.. Porque os seus Presidentes ndo pautam
as matérias que devem. pautar.

Eu espero que, com brevidade, a Comissé@o de Constituicdo e Justica e de Cidadania
decida; seja a favor da decisdo de V.Exa., tdo bem fundamentada; seja a favor da
questéo de ordem do Deputado Arnaldo Faria de S3, aqui agora reforcada por mim.
Muito obrigado. ) '
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - E regimental.

E, como V.Exa. também constatou, como todos, ndés vamos remeter essa deciséo de
pronto para a Comissao de Constituicéo e Justica e de Cidadania, para que ao final
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delibere, portanto, sobre esse aspecto.
Estamos todos sob o aguardo dessa deciséo.

O SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO CORUJA (PPS-SC. Sem revis3o do orador.) - E que a quest&o é
complexa. E, quanto maior a resposta, maior a dificuldade de responder, evidentemente.
A resposta foi longa e a argumentac&o longa, porque a questo é dificil de responder.
Mas eu queria sugerir que, ao invés de o Presidente mandar de oficio apenas as
argumentacdes, que a Mesa fizesse uma consulta, como prevé o art. 32, IV, alinea c.
Porque a Mesa tem mais forca do que o nosso recurso, o meu, o que eu ja fiz, os dos -
Deputados Julio Redecker e José Carlos Aleluia.

O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - V.Exa. busca, evidentemente, uma resposta o
mais rapido possivel para um tema tao relevante. _

Mas, se nés tomassemos essa atitude, nds estariamos tirando a oportunidade de que
aqueles recursos, entre outros o de V.Exa., tivessem o tramite normal e, portanto,
tivessem a resposta pelo mérito de que alertaram a Mesa anteriormente.

O SR. FERNANDO CORUJA - Mas eu abro mao para a sua consulta, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Arlindo Chinaglia) - N3o sei se os demais abririam m3o. Se o
fizerem, darei razéo a proposta de V.Exa.

~ Presidente que proferiu a Deciséo

ARLINDO CHINAGLIA (PT-SP)

Ementa )

Recebe a Questdo de Ordem do Deputado Arnaldo Faria de S4, sobre o tempo concedido aos
oradores inscritos para discutir Medida Proviséria que ainda nio sobresta a pauta; informa que a
presidéncia, depois de analisar a-questio, decidiu que até que seja adaptado o Regimento Interno da -
Cémara dos Deputados, as normas da Emenda Constitucional n° 32, de 2001, e da Resolugdo.n® 1, de
2002, do Congresso Nacional, devem ser observados os procedimentos adotados pela Presidéncia em
2001, que estdo em consonéancia com as disposigdes constitucionais e regimentais em vigor e
atendem as caracteristicas peculiares das medida provisérias,

.;\utér do Recurso
JOSE CARLOS ALELUIA (PFL-BA)
Ementa ’

- RECURSO N°:(AGUARDANDO NUMERAGAO)

Recorre da decisdo da Presidéncia em Questdo de Ordem a respeito da atribuigio de Urgéncia
regimental &s Medidas Provisérias que ainda ndo sobrestam a pauta da Camara dos Deputados.
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